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PARECER JURÍDICO Nº 005 – 12/04/2024 

 

I – IDENTIFICAÇÃO 

Processo Licitatório nº A/2024-00001 – Carona – Pregão Eletrônico – Ata de Registro de Preço. 

De: Abrão Jorge Damous Filho – Procurador Municipal. 

Para: Exmo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de ambulância rural, Tipo A, Tração 4x4, por meio de adesão 

a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2023, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023, DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO BAIXO JEQUITINHONHA. 

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação (CPL). 

 

II – BREVE RESUMO DOS FATOS 

Trata-se de questão submetida a esta Procuradoria Jurídica pela Comissão Permanente de 

Licitação, que solicita parecer sobre a possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços, originária da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2023, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023, DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO BAIXO JEQUITINHONHA, cujo feito se deu para 

aquisição de ambulância rural, Tipo A, Tração 4x4.  

Em sua justificativa, caracteriza o objeto a ser contratado, apresenta uma tabela de quantitativo e 

preço dos itens da ata que pretende aderir, aos itens contidos no Despacho do Setor de Compras, razão pela qual 

entende ser mais vantajoso para as Secretarias e Fundos Municipais de Acará/PA, com resposta dada pelo Poder 

Executivo com autorização para o uso da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024, oriunda do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 016/2023 DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO RIO 

PARDO – COMAR. 

Consta, ainda, dos autos o pedido de verificação de adequação orçamentária e de existência de 

saldo financeiro.  

Em manifestação o setor de contabilidade informa da existência de dotação orçamentária suficiente 

para suportar as despesas pela contratação dos serviços. 

Diante de tal informação, o ordenador de despesas do Executivo autorizou a despesa e determinou 

as tratativas para adesão da ata de registro de preço.  

Consta, ainda, manifestação da empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA (CNPJ Nº 30.536.715/0001-

24), concordando, através de ACEITE DE FONECEDOR, constante no rol de documentos, em prestar os serviços 

ora licitados e, a autorização do órgão gerenciador, in casu, a Prefeitura Municipal de Acará/PA.  
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III – DA ANÁLISE JURÍDICA: 

3.1. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE: 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assessoramento Jurídico da 

Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica das 

contratações públicas.  

Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. 

Nesse sentido, é o que se extrai do § 4º do artigo 53 da Lei nº 14.133/21:  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.  

(…)  

§4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

(...)  

 

3.2. DA ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos – NLLC):  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.  

§1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá:  

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;  
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função 

do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já 

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.  

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente jurídicos 

da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a 

solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, 

financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência.  

Desta feita, verifica-se que a atividade do Assessor Jurídico atuante junto ao Núcleo de Licitações 

e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral, limita-se à análise da 

compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções 

vislumbradas por esta unidade de Assessoramento Jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do 

gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, 

nos limites do seu juízo de mérito. 

 

IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um órgão não participante, 

também denominado "órgão aderente", decide contratar o objeto licitado pelo órgão gerenciador, mesmo não tendo 

participado dos procedimentos iniciais do processo licitatório e, portanto, não integrando a ata de registro de 

preços, conforme estabelecido pelo artigo 6º, inciso XLIX, da Lei nº 14.133/2021. 

Diferentemente da revogada Lei nº 8.666/93, o procedimento da adesão foi expressamente previsto 

na Lei nº 14.133/21, vejamos: 
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, 

para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços 

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total 

de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 

entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 

participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 

ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual 

ou distrital; ou   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro 

de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de 

preços tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 

Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite de que trata o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação supracitada, a adesão torna-

se possível mediante o cumprimento de certos requisitos:  

a) apresentação de justificativa que evidencie a vantagem da adesão, especialmente em 

situações de possível desabastecimento ou interrupção do serviço público;  

b) comprovação de que os valores registrados são condizentes com os praticados pelo 

mercado; e 

c) obtenção prévia de consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade gerenciadora quanto 

do fornecedor. 

 

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo órgão que coordenou o 

procedimento licitatório - o órgão gerenciador, quanto pelo fornecedor que formalizou sua assinatura na ata de 

registro de preços. 

Vale ressaltar que a avaliação não se limita apenas à consideração do preço de mercado e da 

vantagem da adesão, mas também inclui a obrigatória consulta e aprovação por parte do órgão gerenciador e do 

fornecedor. Isso enfatiza que o órgão gerenciador desempenha um papel crucial no controle das adesões, 

considerando as restrições de quantitativos, e a empresa deve ser consultada para confirmar sua aceitação ou 

recusa em relação à adesão proposta. 

A Lei nº 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei nº 14.133/21, estipulando que a 

prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida da seguinte 

forma: a) por órgãos da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, em relação à ata de registro 

de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou b) por órgãos e entidades da 
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Administração Pública municipal, em relação à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora municipal, contanto que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante 

procedimento licitatório. 

Os §§ 4º e 5º trazem limitações individuais e globais à adesão, respectivamente: a) não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes e 

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

No mesmo sentido, deve ser observada as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

supratranscritas e alterações posteriores. 

 

V – CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, com base nos documentos e informações até aqui colacionados, ressalvados os 

aspectos técnicos, econômicos, financeiros e as ponderações de conveniência e oportunidade, próprios do mérito 

da Administração, e, portanto, alheios às atribuições desta Procuradoria Municipal, concluo pela viabilidade 

jurídica, desde que obedecido os pontos trazidos neste parecer. 

Ressalto que o exame jurídico em tela se baseou nas informações técnicas produzidas pelo setor 

requisitante da CPL e nos documentos que integram o presente caderno processual. Assim releve-se que a 

motivação, as justificativas, os cálculos e os demais dados técnicos informativos são de inteira responsabilidade 

do setor requisitante e da equipe de planejamento do órgão. 

Pelo exposto, sugere-se a remessa do feito a autoridade superior para considerações. 

Após, remeta-se os autos a Comissão Permanente de Licitações (CPL), para que se providencie as 

medidas processuais ulteriores cabíveis, com o fim precípuo de cumprir o seu objeto. 

Salvo melhor juízo, e o parecer. 

 

Acará/PA, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 
Dr. Abrão Jorge Damous Filho – OAB/PA 12.921 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA 
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